
INDICAÇÃO Nº 
341
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais), destinados a aquisição de uma retroescavadeira para o município de TEJUPÁ-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando a pouca capacidade de investimentos de nossas Administrações Municipais,

Considerando que o município de Tejupá se localiza na Região Sudeste, a mais carente de nosso Estado,

Considerando que Tejupá necessita de uma retroescavadeira completa traçada, para uso exclusivo nos serviços de cobertura de lixo do seu Aterro Sanitário,

Considerando que o Aterro Sanitário é devidamente licenciado pela CETESB e que cumpre as diretivas do Programa Município Verde,  

Considerando que a aquisição do equipamento pleiteado consta do objeto das iniciativas pontuais para a Gestão Ambiental do município de Tejupá,

Requeremos e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que vem administrando nosso Estado com muito dinamismo e competência, não medindo esforços para melhorar a qualidade vida de nossa população. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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